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ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL OE EOUCAçÀO DE VERTENTE DO LERIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00010/2023

Aos 09 dias do mês de Agosto de 2023, O Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, Estado
de Pemambuco, localízada na Praça Severino Barbosa de Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no í0.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteÍiorês das referidas normas; e, ainda, coníorme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00005/2023 que objetiva o rêgistro de
preços para: Aquisição de móveis e eletrodomésticos destinados a atender as necessidades das
Escolas e das creches da Rede de Educação do Município de Vertente do Lerio; resolve registrar o
preÇo nos seguintes termos:

Ôrgão e/ou entidade integrântê da presentê Ata de Rêgistro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LÉRIO - CNPJ no 31.055.800/0001-33.

VENCEDOR: BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO NOROESTE LTDA
CNPJ: 35.237.304/0001 -5í
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UN|D.QUANT.
1 Birô escolar 2 gavetas, na cor azul, TampoPROPRlA Und 15

em MDPBP 15mm com perfil ErgonsofrBRlNK BEM
íS0.Retaguarda em MDPBP 15mm, Pé emBRINQUEDOS
aço tipo H em chapas #20 (0,90mm),
Almoíada em MDPBPíSmm, 4 sapalas em
PVC, 4 ponteiras niveladoras, Pés com
pintura eletrostática a pó (tinta híbrida) em
todas as cores, Gaveteiro Aéreo Fixo com 2
gavetas. Medidas dos tampos: MX120 I
740mm x 1210mm x 615mm. Medidas do
Gaveteiro 235mm x 350mm x 385mm
(AltxLargxProQ

6 Mesa em L para Escritório 2 Gavetas PROPRIA Und I
143cmx136cmx60cm, acabamento comBRINKBEM
bordas ABS 1mm, gaveteiro com duas BRINOUEDOS
gavetas com corrediças metálicas,
puxadores e fechadura com chaves, pés em
aço com pintura epóxi. Acabamento BP,
acabamento da gaveta: BP, material dos
pés: MDP.

P.UNIT. P.TOTAL
250,00 3.750,00

460,00 3.680,00

TOTAL 7.430,00

CúUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oflciaÍ.

A existência de preços registrados não ob riga o Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério
firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quântita
facultando-se a reâlização de licitaçao específica para aquisição pretendida, assegura

e condiÇóes, sêm que caiba direito a recurso ou i
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ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO ITUNICIPAL DE EOUCAÇÁO DE VERTENTE OO LÉRIO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado de@nente desta Ata, devidamente Íormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constiantes do
Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00005/2023, parte integrante do
prêsente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pêla sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar êfetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema dê registro de preços, mediante procêsso regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de
Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado, observadâs as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposiçóês do AÍt. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envofuer obrigações Íuturas, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçôes futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no corespondente Pedido dê
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respecüva Ata.
Não atendendo à convocação pâra retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor 9a licitação.
E peÍmitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar
o Pedido de Compra no prazo e condiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pêlo licitantê vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilatêralmênte pelo Contratante ou por acordo entre as paíes, nos casos prêvistos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerênciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4o, da 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado denlro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ênsejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçôes falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defêsa, Íicará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, DistritoFederal ou Municípios e, será descredenciado do Sislema de Cadastramento UniÍicado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistêmas semêlhantes mantidos por Estados, DistritoFederal ou MunicÍpios, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas norespectivo Edital e das demais cominações legais
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ESTADO OE PERNAIIIBUCO
FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO OE VERTENTE OO LÉRlo

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocâdos, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com jusliÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrígaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitárá o
Conlratâdo, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: â - advertência; b - multa de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamentê, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520to2.
Se o valor da muha ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÉo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado e publicado no cadastro correspondente.

CúUSULA QUINTA - DAS DISPoSIÇÔES GERAIS:

lntegram esta Ata, o Edital do Prêgão Elehônico no 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido cerlame:

. BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO NORDESTE LTDA
35.237.304/0001-51
Valor: R$ 7.430,00

CLAUSULA SEXTA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Surubim.

BRINK BEM Assinado de forma digital por

BRtNQUEDos E ffi[,3',S',^l§B?:?r*',
MOVEIS DO LTDA:35237304000'ts l

NORDESTE Dados: 2023.08.'10 I l:32:33

LIDA:352373040001 5 
;X3,roá0" d" Adob€ AcÍobat:

1 2023.003.202695k -"-"V !i."-- Is' cfc c
SILVANEIDE IVIARIA SILVA DE LIIVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO

NORDESTE LTDA
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